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LEI N2  159/97 

De 18 de Junho de 1997. 

"Autoriza abertura de Credito Adicional Eepe-

oial e di outras providinoias". 

NELSON EIQI MATUSHIMA, Prefeito do Município 

de Nova Pinai Paulista, Estado de Sio Paulo, 

usando das atribuições legais, etc., 

FAZ SABER que a Câmara Múnioipal de Nova Ca-

naã Paulista, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte Leis 

Artigo 12) - Pios e Poder Executivo autorizA 

do a abrir um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 29.543,00  
(Vinte e nove mil, quinhentos e quarenta e trio reais), que se dos 

'binarão a fazer face às despesas com a oonstruçio de uma ponte de 

concreto armado na Estrada Municipal TFR-482, sobre o Córrego do 

Cervo. 

Artigo 22) - As despesas decorrentes com a 

execução desta Lei, serão cobertas com recursos a serem repassados 

pela Secretaria de Governo e Gestão Estrategioa, através da Coor-

denadoria Estadual de Defesa Civil, a fundo perdido. 

Artigo 3Q) - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura. Municipal de Nova Canag Paulista, 

18 de Junho de 1997. 

Registrada no livro próprio. 
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Afixada Ao lugar de costume. Determi 

nada a publicação na imprensa local. 


	Page 1

